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R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a
decisão que, em sede de execução fiscal, para análise do pedido de redirecionamento da
execução fiscal determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade
jurídica.
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Alega a agravante, em síntese, que a questão atinente ao redirecionamento pode ser
regularmente debatida no curso da ação de execução, independente da instauração de incidente
de desconsideração da personalidade jurídica.

Defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo.

Sem contraminuta, vez que não instaurada a relação jurídico-processual.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O artigo 133 do Código de Processo Civil condiciona a instauração de incidente de
desconsideração da personalidade jurídica a requerimento da parte ou do Ministério Público,
quando lhe couber intervir no processo. Assim, sua adoção   carece de fundamentação"ex officio"
legal.

Noutro passo, o Órgão Especial desta E. Corte instaurou o Incidente de Resolução
de Demandas Repetitivas n. 0017610-97.2016.4.03.0000/SP, tendo por objeto apreciar o
cabimento do incidente previsto pelo aludido art. 133 do CPC no âmbito das execuções fiscais.

A  decisão interlocutória, publicada no Diário Eletrônico em 16/02/2017,
que suspendeu a tramitação de todos os incidentes de desconsideração da personalidade jurídica
no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região foi redigida nos seguintes termos,  :in verbis

“Tendo em vista o reconhecimento da admissibilidade do presente Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas pelo Órgão Especial desta Corte, na
sessão de julgamento do dia 08.02.2017, passo a analisar o pleito de efeito
suspensivo.

De início, a questão controvertida restringe-se exclusivamente à dúvida se o
redirecionamento de execução de crédito tributário da pessoa jurídica para os
sócios dar-se-ia nos próprios autos da execução fiscal ou em sede de incidente
de desconsideração da personalidade jurídica.

Observo que, ainda que seja imperiosa a suspensão dos feitos que versam
sobre tal matéria, por força do inciso I do Art. 982 do CPC, não se pode perder
de vista o princípio da instrumentalidade das formas insculpido nos artigos 188
e 277 do mesmo diploma processual.

Em outras palavras, a questão processual a ser dirimida não pode ser
sobreposta ao direito substantivo das partes de modo a inviabilizar de um lado a
efetividade da execução fiscal e, de outro, inibir o direito de defesa do
executado.

Nestes termos, com fundamento no Art. 982, I do CPC,  determino a
suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica
em tramitação na Justiça Federal da 3ª Região, todavia, sem prejuízo do
exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja pela
via dos embargos à execução, seja pela via da exceção de
pré-executividade, conforme o caso, bem como  mantidos os atos de
pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da efetividade da
execução.

Oficie-se ao e. Desembargador Federal Vice Presidente, com cópia do v.
acórdão de fls. 367/370, para que dê cumprimento ao disposto no § 1º do Art.

979 e ao § 1º do Art. 982 do CPC, conforme competência atribuída ao Nugep
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979 e ao § 1º do Art. 982 do CPC, conforme competência atribuída ao Nugep
pelo Art. 7º da Resolução CNJ nº 235 c.c. artigos 2º, IV e 7º da Resolução
Conjunta Pres-Vice nº 1/2016 desta Corte.

Oficie-se ao e. Relator do AI nº 0011834-19.2016.4.03.0000, com cópia do v.
acórdão de fls. 367/370, para que dê cumprimento ao disposto no Art. 313, IV
do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal, nos termos do Art. 982, III do CPC.

Dê-se ciência.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2017”.

Conclui-se, da referida decisão liminar, que a matéria relativa ao redirecionamento
pode continuar sendo ventilada e apreciada nas ações de execução, cabendo aos eventuais
executados lançarem mão da exceção de pré-executividade ou embargos à execução para
defesa.

Portanto a manutenção da decisão agravada, de fato, afronta a determinação, 
deste Tribunal.

Ante o exposto,  , para que hajadou provimento ao agravo de instrumento
apreciação do pedido de redirecionamento da execução fiscal, independentemente do julgamento
do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão que, em sede de execução
fiscal, determinou a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica para
análise do pedido de redirecionamento.

A Relatora Des. Fed. Mônica Nobre deu provimento ao recurso para que haja apreciação do
pedido de redirecionamento da execução fiscal, independentemente do julgamento do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica. Divirjo, todavia, e passo a expor as razões do voto
dissonante.

A inclusão de sócios administradores, diretores, gerentes ou representantes da executada no
polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada nos artigos 134 e 135 do CTN e somente é
cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,
ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (Súmula 435 do STJ) (REsp 474.105/SP, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004;
ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG,
DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).

As regras da lei processual civil cuidam de estabelecer de que forma a referida
responsabilização se desdobra no processo, com nítida intenção de propiciar, por um lado, que o
requerente deduza um pedido específico e devidamente fundamentado e, por outro, que o sócio tenha
oportunidade de defesa prévia, para assegurar o devido processo legal. Assim, toda vez que o
exequente requer o redirecionamento do feito em relação a um ou mais sócios da empresa executada,
pleiteia, na verdade, autorização para alcançar o patrimônio de outrem que não a própria pessoa
jurídica devedora, com base na legislação material pertinente. Destarte, preocupou-se o legislador
em criar procedimento apto a garantir que a ampliação subjetiva do feito executivo prestigie o direito
à ampla defesa e ao contraditório (artigos 5º, LIV e LV, da CF/88). Nesse sentido, o comentário de
Cândido Rangel Dinamarco sobre o novo instituto:

"Incidente de desconsideração da personalidade jurídica (arts. 133 e ss.). Esse é um
valioso culto à garantia do contraditório mediante a eliminação da extrema insegurança
decorrente de desordenados redirecionamentos de execuções (na maior parte, execuções
fiscais ou trabalhistas) e arbitrárias extensões de responsabilidade executiva a sujeitos
diferentes do obrigado. Pelo que dispõe o Código de Processo Civil de 2015, extensões
dessa ordem só serão admissíveis quando houver prévio pronunciamento judicial a
respeito. O eventual temor de uma dilapidação patrimonial durante o processamento do
incidente de desconsideração da personalidade jurídica é facilmente superável pelo amplo
poder cautelar do juiz, o qual poderá, em caso de perigo, determinar medidas urgentes
capazes de assegurar a integridade do patrimônio do eventual obrigado (inalienabilidade
dos bens, bloqueio de depósitos ou aplicações bancárias)".

(in INSTITUIÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, vol. 1, p. 58, 8ª ed., Malheiros
Editores)
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Por fim, é de rigor que se esclareça que o pedido da parte ou do Ministério Público a que
alude o artigo 133 do CPC é justamente o de alteração do polo passivo da execução com o
redirecionamento: este jamais poderá se dar por impulso oficial. Todavia, apresentado tal
requerimento ao juízo, de rigor a aplicação do texto legal, sob pena de nulidade do  .decisum
Interpretação diversa implicaria considerar que a instauração do incidente é facultativa e subordinada
à vontade da exequente, a quem caberia escolher quais devedores teriam o benefício da citação
prévia e oportunidade de defesa antes de eventual inclusão no polo passivo de uma ação à qual não
pertenciam originalmente.

Ante o exposto, divirjo para negar provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto.

 

André Nabarrete

Desembargador Federal
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS Nº 0017610-97.2016.4.03.0000. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DAS
EXECUÇÕES FISCAIS. ANÁLISE QUANTO AO REDIRECIONAMENTO. POSSIBILIDADE.
DEFESA PELA VIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
AGRAVO PROVIDO.

-     Código de Processo Civil condiciona a instauração de incidente deO artigo 133 do
desconsideração da personalidade jurídica a requerimento da parte ou do Ministério Público,
quando lhe couber intervir no processo. Assim, sua adoção "ex officio" carece de fundamentação
legal.

- Noutro passo, o Órgão Especial desta E. Corte instaurou o Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas n. 0017610-97.2016.4.03.0000/SP, tendo por objeto apreciar o cabimento do incidente
previsto pelo aludido art. 133 do CPC no âmbito das execuções fiscais.
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- Em tal processo foi proferida decisão interlocutória, publicada no Diário Eletrônico em 16.2.2017,
suspendendo a tramitação de todos os incidentes de desconsideração da personalidade jurídica
no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

- Da leitura da referida decisão liminar extrai-se que a matéria relativa ao redirecionamento pode
continuar sendo ventilada e apreciada nas ações de execução, cabendo aos eventuais executados
lançarem mão da exceção de pré-executividade ou embargos à execução para defesa.

- Agravo de instrumento provido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Quarta Turma, por
maioria, decidiu dar provimento ao agravo de instrumento, para que haja apreciação do pedido de
redirecionamento da execução fiscal, independentemente do julgamento do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE
(Relatora), com quem votou o Des. Fed. MARCELO SARAIVA. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE, que negava provimento ao agravo de instrumento. Fará declaração de voto o Des.
Fed. ANDRÉ NABARRETE. Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MARLI FEREIRA, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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